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RELATÓRIO

Trata-se de recurso interposto por TAM Linhas Aéreas S/A ante a decisão proferida no
curso do Processo Administrativo n' 60800.026729/201 0-01, conforme registrado no Sistema

de Gestão Arquivística de Documentos -- SIGAD desta Agência Nacional de Aviação Civil
ANAC da qual restou aplicada pena de multa, consubstanciada essa no crédito registrado no
Sistema Integrado de Gestão de Créditos -- SIGEC sob o número 638.880/1 3-9

Nn Relatório de Ocorrência, de 04/1 1/20 10 (f1. 02), o INSPAC infâmia que, durante os
dias ll a 13/08/2010 foi realizada AUDITORIA ESPECIAL na empresa TAM LnqHAS
AEREAS S.A., en] Congonhas, São Paulo. Afirma que foram recolhidas as escalas de voo
executadas para análise criteriosa, onde constatou-se que o tripulante REWLLEN WALLACE
ANTONACCIO, CANAC 100670, no dia 27/05/20 10, extrapolou ajomada de trabalho em 21
minutos, consistilldo procedimento dissonante ao que estabelece a Lei n' 7.183, art. 21, alínea

a" que limita en] onze horas o limite de jornada de trabalho se integrante de tripulação simples
Em anexo. apresenta cópia do registro de Jornada do aeronauLa (fl. 03)

O Auto de Infraçào n'. 06 195/2010 (fl. 01), que deu origem ao presente processo íoi
lavrado em 2 1/1 0/20 10, capitulando a conduta da Interessada na alínea "o'' do incisa 111 do art
302 do CBAer - Código Brasileiro de Aeronáutica. descrevendo se o seguinte(fl. 01 )

Data: 27/05/20}0. Hot'a: !8:SI Local: Cottgoltllas/SP

Desci'ição da ocorrência: EXTRAPOLAÇÃO
JORNADA DE TRABALHO

Dt.!tange os dias 1l ct i3/Q8/2010 fo{ leatizada
.AUDITORIA ESPECIAL }lc! etnplesa TAM LINHAS S.A

}ll Cougolltlas, São Pat,{lo. Dttt'ante os dicas supl'acitctdos
fol'cttlt },eco111idas cls escalas de voo exectitcidas pala
cltlãtise critel'ioga, onde constatou-se que o tripé,!!allte
RE'lVLLEN \A/ALLACEANTONACC10, CANAC 100670 }lo
dia 27 de }llctio de 2a}0 extrapotot{ a jotllada de tl'abcltho
ell] 2} }\itltltos. collsistiildo pi'oceditltellto dissottcttlte ao que
estabelece a Le{ n' 7. 183 art. 2}, alínea '' a'' , que }illlita em

onze }lol'as o tilnite de.jol'nada de trabalho se illtegl'ante de

tttlta tt'ipt,{tação silnptes

A interessada foi notificada da inflação em 03/1 1/2010 (f1. 04) protocolou sua deíêsa
em 25/1 1/2010 (ns. 05 a 12), oportunidade em que, prejiminannente, alega o impedimento do
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RELATÓRIO

INSPAC autuador. No mérito, requer o arquivamento do processo por inocorrêncía da
extrapolação dajomada de trabalho, por ter a empresa recorrente se valido da possibilidade de
extensão da jornada de trabalho em sessenta minutos, conforme previsão do art. 22 da Lei n'

7. 1 83/84 e que, para regularizar a extensão da jornada, a empresa teria ampliado o seu quadro
de tripulantes

... Em 05/02/2013, o Superintendente da então Superintendência de Segurança
Operacional emitiu o Despacho 19/2013/SSO/RJ (fl. 32), no qual aponta que não teria havido
impedimento do agente público que livrara o auto de infração em tela

Eim 05/09/2013, a autoridade competente, após apontar a presença de defesa, decidiu

pela a 7.ica0:)0 semeo com algo de s.ircunstâncias atenuantes ou agravantes, de multa 'no valor

A fl. 40, consta comprovante de notiHlcação de decisão de primeira instância em
1 //09/2013, a qual informa a interessada acerca da aplicação de penalidade de multa, abrindo
prazo para interposição de recurso

Verifica-se que a interessada obteve vista e cópias dos autos do presente processo
ad ninlstrativo, em 25/09/201 3, tendo tomado ciência do inteiro teor de todas as peças que o

Assim, a Interessada protocolou recurso nesta Agência em 27/09/2013 (fls. 45 a 50)
por meio do qual alega que teria incidido sobre o presellte processo administrativo a prescrição
intercorrente. No mérito, alega a inocorrência do ato infracional, pois teria se valido da
viabilidade legal disposta no art. 22 da Lei 7.183/84 que possibilita a extensão da jornada de
trabalho eill 60(sessenta) minutos nos casos autorizados pela Lei.

Na 384' Sessão de Julgamento realizada em 1 6/06/20 1 6, a Junta Recursal, hoje ASJIN
decidiu por unanimidade encaminhar o presente processo para a Procuradoria da ANAC a fim
de se pronunciar quanto à possibilidade de impedimento do agente fiscal que lavrada o auto de
inflação que inaugurou o l)rocesso em tela (fls. 1 10 a 1 13)

Contudo, antes de se gerar a competellte Nota Técnica para se direcionar a consulta à
Procuradoria, em razão de entendimentos havidos entre esta ASJIN e a dita Pl-ocuradoria. picou
estabelecido que o Parecer n'. 00258/2016/PROT/PFANAC/PGF/AGU, emitido em
O1/07/2016 no processo 60800.028089/2010-65, o qual opina sobre a inexistência de
impedimento do referido servidor para atuar no presente processo, seria pa!'adigmático paratodososcasossemelhantes. ' ' ' '''

Assim, muito embora seja válida e correra a decisão de 16/06/20 1 6, temos que a análise
superveniente dos autos do processo 60800.028089/2010-65, que encaminhou,i idêntica
co lsulta, torJaou despicienda a submissão dos presentes autos à Procuradoria, de modo que o
entendimento ali exposto neste se aproveita, em atendimento, inclusive, ao principio da
economia processual. ' '

Outras peças apostadas aos autos

I'empestividade do recurso certificada em 23/10/20 13 -- fl. 102
Consta instrumento de procuração (f1. 103)
Boleto GRU Simples (fl. 104)
Rol de processos copiados (f1. 1 05);
Formulário de solicitação de cópias (fls. 106 e 108)
Consta outra certidão de vistas tto processo (fl. 1 07)

RelatorCon n. Despacho da Secretaria da Junta Recursal de distribuição do processo para

Certidão de Julgamento da Junta Recursal (f1. 1 1 3 \,e/se);
Proccss.
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9.#UV'"''Flor.

R

Cópia do Parecer n'ul)02Sa re0 ltorpROT.rpFANAC/PGF/AGU(fls. l\ 7 a ll 8)

R -- Sr. J

PRELIMINARN{ENTE

parágrueoceder esse prazo to no caput deste artigo não sc aplica aos

prazos definidos no Código Tributário Nacional

É o relatório.

em que tiver cessado
(Grifos nossos)

"., ..:#u:=s'=i=::i=.:,:i:r:iiu. ç:s = ::$i:.::=F}.',ÇI =!==
fevereiro de 1998

l.C n'. 95/1998
=li';« A c áusula de l-evocação deverá enumerar,
leis ou disposições legais revogadas

)xpressamcnte

Contudo, cabe ressaltar que o artigo 8'. da Lei revoga as disposições em contrário, ''ainda

que constantes de lei especial'

lei especial.
(Grifos nossos) . . . ~ ,

Não há como se acenar o argumento, eis que o procedimento administrativo não ficou

paralisado PO Em i 2d/tolZoto Séclavradodo Autua:de Inhação, dando início ao processo
administrativo (í1. 01);
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eira Ditta - Mat. SiAPE 1286366

$ln'i$w$ : ; ::=::

n:dE:l:ll::: l ::lH :::: :nT::==m==m
[.2 Da alegação de ltnpedilltettto do Sel.vi(tor:

7

J

4.

6.

iCÃo

autorli.dEqlm: adido de atuar em processo administrativo o servidor

1 - tenha interesse dize

(
u indireto na matéria;

!nül 1%ll!$i$1iHwix:s Kn

Ü
Analista AdmirústQtivo
K4atr. SIAPE 1286366
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aparente para a atuaçao a
9.784

pela empresa interessada.

~!iXq TG 81i$1 111ãHliã .::'e;'l:';:::
de 19/12/1986, que dispõe o seguinte:

Art. 302. A multa será aplicada pela prática das seguintes infrações:

(11) . infi.ações imputáveis à concessionária ou permissionária de
:rviços t\arcos

CBAe}

.. infringir as normas que disciplinam o exercício da profissão de
lcroDaUta ou dc acrovtãno
( ...)

,===:\Kll:Ú:u::Á==:nu'n= =;=:Ç=S::::=à:J

==: =='=daap:.:=:;ã:'::l.=HI'===:'==:=H:

dP }..,íillta n' 638.880/13-9 - JCBTDditoC
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86366

apó' a A Jornafianl das ,nos derada encerrada 30 (trinta) minutos
(Grifo nosso)

Quanto á duração
da mesma Lei, apresenta o disposto fn heróis.ante de uma tripulação simples, o art. 21, letra

Lei n'. 7.183/1984

==:;:;==:u=:â=!::':=;' n;==='".' ..

a

Em adição, o art. 22 da Lei n

de trabalho, confonne redação a seguir7. 1 83/1 984 traz outras deposições em relação à jornada

Lei n'. 7.183/1984

Art 22 - Os limites dajomada de trabalho poderão ser ampliados de 60

nos seguintes casos:a critério exclusivo do comandante da aemnave e

c) - por imperiosa necessidade

lO (dez) horas. pulações simples, o trabalho notumo não excederá de

g 3' - Para as tripula

\.

trabalho do aeronautaa noi.na te clara qusnto ao .limite de horas a ser observado na jomada de

: 2. Qttnttto às questões desato:
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$
e reiterou as demais ategafaoserazões feseliminares de mérito, tais já se encontram afastadas,

11 1: : S: H==:'=i ãuuv :?Âa::
ctuanto ao ato infracional praticado.

Jüb Ce2ÉíBoscoTuxeira Dita
Analista Administrativo
'4atr. SIAPE 1286366
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3. 1. Das coltdições aten11altfes:

no $ 1' do artigo 22tea } nao poder:o ser aplicadas quaisquer das condições atenuantes previstas

}.2. Das cot2dições agt'a't'antes:

"""':':91:1i:,E==:::.'r;.sf :: : u::::.:::':';;,::;

#$B%H#$$ii#iiWBn4. DO VOTO

mi F=: .::E,.::=1=:;r.:.=h.m:H==.;:. Hi:
E o met.i voto

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 201 7.

\..

DITTA
1286366

da ASJTN - RJ

pena Portaria ANAC n' 1 . 137/2013
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ÓO Aviação/

CERTIDÃO
DE JULGAMENTO

ASJIN

AUTUAÇAO

CERTIDÃO

administrativa.

Encaminhe-se à Secretaria da Assessoria de Julganaento de Autos em Segunda Instância

para as providências de praxe.

Os Membros Julgadores votaram cona o Relator

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017

/(i:â;ÚiêÕt$gêgPNDULA
PRESIDENTE DA SESSÃO RECU RSAL

De acordo

Po
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